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PROJETO DE LEI Nº         /2003.

(Do Sr. Carlos Sampaio)

Altera o artigo 3º, inciso IV do Decreto-Lei 7.661/45, adaptando-o ao atual Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O artigo 3º, inciso IV do Decreto-Lei 7.661/45, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. ..............................

I - ........................................

II - .......................................

III - ......................................

IV - dos que, embora expressamente proibidos, exerçam atividade empresarial.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a contar de sua data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O novo Código Civil exclui das relações jurídicas o ultrapassado conceito de comércio, passando a utilizar o atual conceito de atividade empresarial. Deve o artigo em questão ser adaptado para essa atualização.

Sala das Comissões em, 
de 


de 2003.

Deputado CARLOS SAMPAIO

PSDB/SP
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